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SÚMULA: INSTITUI E NOMEIA 

OS MEMBROS PARA 

COMPOREM O CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 

MUNICÍPIO DE SALTO DO 

ITARARÉ/PARANÁ. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

 Artigo 1º - Fica instituído o CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SALTO DO 

ITARARÉ/PARANÁ, quadriênio 2022 a 2026. 

Artigo 2º - Ficam nomeados para comporem o presente 
conselho as seguintes representantes: 

I – Seguimento dos profissionais na área da educação 

Titular: Ana Flávia Bruno  

Titular: Karla Fernanda Leal da Silva 

Suplente: Augusto César Vieira 

Suplente: Karla Fernanda Leal da Silva 

 

II - Seguimento de pais de alunos 

Titular: Priscila de Lima Ramalho 

Titular: Maycon Tielly de Alcantara 

Suplente: Ana Paula de Carvalho Mateus 

Suplente: Jaqueline de Paula Rodrigues 

 

III – Representante do Poder Executivo 

Titular: Lucimari Leal 

Suplente: Hélio Mourão dos Santos 

 

IV – Seguimento da Sociedade Civil 

Titular: Maria Augusta Martins Estati 

Titular: Carlos Roberto Pereira Júnior 

Suplente: Solange Cristina Vieira dos Santos 

Suplente: Junior Henrique de Oliveira 

Artigo 3° – Compete ao Conselho da Alimentação 
Escolar – CAE: 

 
I – acompanhar e fiscalizar as diretrizes e normas fixadas 

pela Lei Federal nº 1.947, de 16 de junho de 2009, bem como o 
cumprimento do disposto nos arts. 2º e 3º da Resolução CD/FNDE 
nº 38, de 16 de julho de 2009; 

II – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar; 

III – zelar pela qualidade dos alimentos, em especial 
quanto às condições higiênicas, bem como à aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos; 

IV – receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE e 
emitir parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução 
do Programa; 

V – comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à 
Controladoria Geral da União, ao Ministério Público e aos demais 
órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução 
do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do 
CAE, sob pena de responsabilidade solidária de seus membros; 

VI – fornecer informações e apresentar relatórios acerca 
do acompanhamento da execução do PNAE, sempre que 
solicitado; 

VII – realizar reunião específica para apreciação da 
prestação de contas com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos conselheiros titulares;  

IV – elaborar o seu Regimento Interno, observando o 
disposto na legislação vigente. 
 

Parágrafo único: O CAE poderá desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais 
conselhos afins, e deverá observar as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA. 
 

Artigo 4° - as substituições dar-se-ão somente nos 
seguintes casos: 

I – mediante renúncia expressa do conselheiro; 
II – por deliberação do segmento representando; 
III – pelo não comparecimento às sessões do CAE, 

observada a presença mínima estabelecida pelo Regimento 
Interno; 

IV – pelo descumprimento das disposições previstas no 
Regimento Interno do Conselho ou nesta Lei, desde que aprovada 
em reunião para discutir esta pauta específica 

. 
§1º Nas hipóteses previstas nos incisos deste artigo, a 

cópia do correspondente termo de renúncia ou da data da sessão 
plenária do CAE ou, ainda, da reunião do segmento, em que se 
deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada ao 
FNDE pela Administração. 
 

§2º Nas situações de substituição dos membros do CAE, 
definidas por este artigo, o segmento representado fará nova 

DECRETO N° 25/2022 
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indicação, mantida a exigência de nomeação por ato legal emanado 
do Poder Executivo. 
 

§3º Nos casos de substituição dos conselheiros do CAE, 
o período do seu mandato será para completar o tempo restante 
daquele que foi substituído. 

 

Artigo 5º - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Executivo Municipal de Salto do Itararé 

– Estado do Paraná, em 30 de março de 2022. 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
 

A Comissão Organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo 
Simplificado para seleção de estagiários, torna público a 
CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
 
GRADUAÇÃO: 
 

PEDAGOGIA OU LICENCIATURA (20H) 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTOS 

1º PATRÍCIA MARIA DE 
PAIVA 

65 

2º ROSA B. DOS SANTOS 40 

3º VITÓRIA DE SENE 40 

4º KAUANA DE OLIVEIRA 
SERAFIM 

NÃO 

COMPARECEU 

 

ENGENHARIA CIVIL (20H) 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTOS 

1º JOÃO NETO DOS 
SANTOS 

80 

2º AFONSO HENRIQUE 
TOKAR 

NÃO 
COMPARECEU 

 

DIREITO (20H) 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTOS 

1º ANTONI PAGANINI 
BERTONI 

NÃO COMPARECEU 

 

PÓS-GRADUAÇÃO: 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º EMERSON MENDES 65 

2º JACKELINE DE JESUS 
LEAL 

50 

3º PAMELA CANEDO DE 
OLIVEIRA 

30 

4º STEFANY KAROLINE 
FERNANDES 

NÃO 

COMPARECEU 

5º GABRIELA DA SILVA 
CUNHA 

NÃO 

COMPARECEU 

6º JANDERSON AZEVEDO 
FURTADO 

NÃO 

COMPARECEU 

 

PEDAGOGIA OU LICENCIATURA (30H) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º ALLINE SARA 
DA SILVA 
BERTONI 

55 

2º INGHRID 
VITORIA 

MATOS LEAL 

45 

 

 

ENGENHARIA CIVIL (30H) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º LUCAS 
FERREIRA DA 

SILVA 

80 

 

 

DIREITO (30H) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO 

1º SAMUEL 
BERNARDES 

CARDOSO 

60 
 

 

 

 

Salto do Itararé, 30 de março de 2022. 

 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA E AVALIADORA 

 

 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 

EDITAL N° 03/2022 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora MARJORE 

ANTUNES SILVA, para responder pela merenda escolar da rede 

municipal de ensino do Município de Salto do Itararé, ficando esta 

responsável por formular os cardápios da merenda escolar, bem 

como formular a respectiva lista de compra.  

 

Art. 2º - O referido encargo será exercido sem 

remuneração.  

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 25 de março de 2022. 

 

AUGUSTO CÉSAR VIEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SALTO DO ITARARÉ no uso de suas atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal 

RESOLVE: Art. 1º - Fica designado a servidor GILMAR 

JOSÉ BENTO, para responder pelo transporte escolar na rede 

municipal de ensino do Município de Salto do Itararé, ficando este 

responsável: 

I -  pelo controle de frota; 

II – pela fiscalização do transporte terceirizado; 

III – pela expedição mensal da solicitação de pagamento 

do transporte terceirizado. 

 

Art. 2º - O referido encargo será exercido sem 

remuneração.  

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Salto do Itararé, 25 de março de 2022. 

 

AUGUSTO CÉSAR VIEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA N° 02/2022 

PORTARIA N° 032022 
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